Indicação Nº    810       , de 2003



Considerando o empenho do Prefeito do Município de Jambeiro, o Sr. José Geraldo Vasconcelos Coelho, em reunião do CODIVAP – Consórcio de Desenvolvimento Integrado do Vale do Paraíba – ocorrido dia 30 de maio próximo passado na cidade de Cruzeiro, relatando a necessidade daquela municipalidade em reformar o atual edifício do Mercado Municipal.



Considerando haver sido enviado ao Sr. Governador do Estado ofício GP nº 186/2001 da Prefeitura Municipal de Jambeiro, solicitando liberação de recursos da ordem de aproximadamente R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais), datado de 30 de maio do corrente, para utilização nas necessárias obras de reforma do referido Mercado Municipal.  



Considerando ser o Mercado Municipal um equipamento comunitário de grande valor histórico, cultural e econômico.



INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao  Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine as medidas necessárias visando a destinação de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais) para o atendimento às obras de reforma do Mercado Municipal de Jambeiro.  

Sala das Sessões, em       de          de 2003

PADRE AFONSO LOBATO

                                                                     DEPUTADO ESTADUAL
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